
 
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2016 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

 
 
 
Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de 

julho de 1969, que reorganiza as Polícias 
Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal. 

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados, dos Territórios e do Distrito Federal.  

 
Art. 2º O art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 1969, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 
“Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e prerrogativas do 

pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, dos militares estaduais e do Distrito 
Federal constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, sem 
prejuízo das garantias previstas nesta legislação.  

 
Parágrafo único. Assegura-se, dentre outras garantias: 
 
I - À militar estadual e do Distrito Federal gestante licença à 

maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a partir 
da data de nascimento da criança, mediante apresentação da certidão de 
nascimento, ressalvadas as seguintes disposições: 

a)  a licença à maternidade poderá ser concedida em período 
anterior ao nascimento, mediante prescrição médica que recomende a 
antecipação do início da licença; 

b) no caso de natimorto ou aborto, será devida licença para tratar de 
saúde própria, mediante prescrição médica; 

c) estando a gestante usufruindo férias ou licença-especial quando 
da ocorrência do parto, a mesma será interrompida, e o período restante 
deverá ter o usufruto iniciado a partir do término da licença à maternidade; 



d) ocorrendo o parto sem que a gestante tenha usufruído as férias 
do exercício, as mesmas deverão iniciar no dia subsequente ao término da 
licença à maternidade. 

 
II - Aos militares estaduais e do Distrito Federal o afastamento total 

do serviço em virtude do nascimento do filho - licença à paternidade - pelo 
período de até 20 (vinte) dias consecutivos, salvo em caso em caso de 
falecimento da mãe ou de abandono do lar, seguida de guarda exclusiva da 
criança pelo pai, quando será assegurada licença, nos termos do inciso I, por 
todo o período da licença-maternidade ou pela parte restante que dela caberia 
à mãe, mediante provas ou declaração firmada por autoridade judicial 
competente. 

 
III – A remuneração prevista na legislação peculiar e o cômputo 

como tempo de efetivo serviço para todos os efeitos legais quando no gozo das 
licenças previstas neste artigo. ” (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 

É cediço que a participação dos pais nos primeiros momentos de 
vida do filho é fundamental para o salutar desenvolvimento da criança e que a 
Constituição Federal prevê no artigo 227 como dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da criança. 

 
À vista disso, como forma de dar pleno cumprimento aos ditames 

constitucionais, foram editadas as Leis nº 11.770/2008 e nº 13.257/2016, 
permitindo no âmbito do programa empresa cidadã a prorrogação da licença-
maternidade de 120 dias para 180 dias e da licença-paternidade de 5 dias para 
20 dias. 

 
Além de se garantir o correto amparo da criança tal medida também 

resguarda a saúde da mãe, tendo em vista que concede tempo apropriado para 
sua recuperação e adaptação com a rotina da criança, bem como, reparando a 
absoluta impropriedade de concessão de licença-paternidade por apenas 5 
dias, permite que o pai possa assistir a mãe e seu filho adequadamente. 

 
Essa ampliação se mostra ainda mais necessária no caso dos militares 

estaduais e do Distrito Federal tendo em vista as escalas de trabalho e a 
dedicação às operações que os distanciam por longo período de tempo de sua 
família, inviabilizando essa assistência adequada quando não estão 
licenciados. 

 
Diante da autorização legislativa incerta no artigo 2º da Lei nº 

11.770/2008, diversos órgãos da administração pública passaram a prever 



essa prorrogação, de modo que absolutamente justa e viável a presente 
proposição que visa assegurar essas licenças como garantias também aos 
militares estaduais e do Distrito Federal. 

 
 Por todo o exposto, contamos com o apoio de nossos nobres pares 

para aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em               de              de 2016. 
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DEPUTADO FEDERAL 
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